
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.767-B, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 423/2009 
Ofício nº 2096/11 – SF  
 
Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, para equiparar a 
atividade pesqueira à atividade agropecuária e para dispor sobre os 
contratos de trabalho dos pescadores profissionais na atividade 
pesqueira industrial; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
LAERCIO OLIVEIRA); e da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. GIACOBO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  

- Emenda adotada pela Comissão 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei equipara a atividade pesqueira à atividade agropecuária e dispõe 

sobre os contratos de trabalho dos pescadores profissionais. 

Art. 2º Os arts. 2º e 27 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

XI – processamento ou industrialização: fase da atividade 

pesqueira destinada ao aproveitamento do pescado e de seus 

derivados, provenientes da pesca e da aquicultura; 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da 

política agrícola de que trata o art. 187 da Constituição Federal as 

pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira de 

explotação, exploração, cultivo, conservação ou industrialização de 

pescado nos termos desta Lei. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O Capítulo IV da Lei nº 11.959, de 2009, passa a vigorar acrescido da 

seguinte Seção IV: 

“Seção IV 

Dos Pescadores Profissionais Empregados na Pesca Industrial 

 

Art. 17-A. Na pesca industrial, os contratos com previsão de 

pagamento do pescador profissional – sendo uma parte fixa, em 

dinheiro, respeitado o piso salarial, e uma parte em percentual do 

resultado da pesca – são regulados pela legislação trabalhista, 

devendo ser estabelecidas no contrato de trabalho, devidamente 

previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, as condições 

segundo a modalidade de pesca e de embarcação e a região. 

§ 1º O percentual referente ao resultado da pesca será fixado em 

acordo ou convenção coletiva e o pagamento será efetuado, no 

máximo, após 3 (três) viagens de atividade pesqueira, podendo 

haver antecipação ao trabalhador de parte desses recursos. 

§ 2º Os valores do percentual referente ao resultado da pesca, 

nos termos do § 1º deste artigo, equiparam-se ao disposto na Lei nº 

10.101, de 19 de dezembro de 2000, e não constituem base de 

incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se 

lhes aplicando o princípio da habitualidade. 
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§ 3º O comandante da embarcação será responsável pela direção 

das operações de pesca durante a viagem ou expedição e pela 

disciplina do pessoal a bordo. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 23 de novembro de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DEDESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA EDA PESCA 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:  

 I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 

alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, 

bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a 

preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;  

 II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;  

 III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos 

ecossistemas aquáticos;  

 IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem 

a atividade pesqueira, bem como de suas comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2767-B/2011 

 I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de 

exploração, estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e 

pela aquicultura;  

 II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em 

condições naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do 

estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 20 

desta Lei;  

 III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 

apreender ou capturar recursos pesqueiros;  

 IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;  

 V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada 

pelas autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, 

embarcação para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua conta;  

 VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a 

legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, 

com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei;  

 VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por empresa pesqueira 

brasileira;  

 VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que 

tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a pessoa física 

ou jurídica estrangeira;  

 IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à 

transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;  

 X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o 

mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e 

outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais firmados pelo Brasil, 

excetuando- se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de proteção 

integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a 

segurança nacional e para o tráfego aquaviário;  

 XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do 

pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;  

 XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem 

administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus 

componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;  

 XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, 

angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja 

sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado o disposto 

em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;  

 XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou 

quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham 

ligação com o mar;  

 XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica 

exclusiva, no mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas 

águas arquipelágicas de Estado arquipélago;  

 XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a 

partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas 
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cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil;  

 

 XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 

(duzentas) milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a 

largura do mar territorial;  

 XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 

estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do território 

terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 (duzentas) 

milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, 

nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância;  

 XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, 

tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por 

fenômenos naturais ou acidentes;  

 XX - (VETADO);  

 XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada 

pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;  

 XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente 

no País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, 

atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.  

 

CAPÍTULO III 

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOSPESQUEIROS E DA ATIVIDADE 

DE PESCA 

 

Seção I 

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros 

 

Art. 3º Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o 

princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados 

econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:  

 I - os regimes de acesso;  

 II - a captura total permissível;  

 III - o esforço de pesca sustentável;  

 IV - os períodos de defeso;  

 V - as temporadas de pesca;  

 VI - os tamanhos de captura;  

 VII - as áreas interditadas ou de reservas;  

 VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;  

 IX - a capacidade de suporte dos ambientes;  

 X - as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;  

 XI - a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de 

estoques.  

 § 1º O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as 

necessidades dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visando a 

garantir sua permanência e sua continuidade.  

 § 2º Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas 

continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o 

exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA PESCA 

 

Seção I 

Da Natureza da Pesca 

 

Art. 8º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:  

I - comercial:  

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma 

autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante 

contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;   

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores 

profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações 

de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;   

II - não comercial:  

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de 

pesquisa científica;   

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou 

petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;   

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo 

sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.   

 

Seção II 

Das Embarcações de Pesca 

 

Art. 9º Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:  

I - as embarcações brasileiras de pesca;  

II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 

específica;  

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e 

cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em 

legislação específica.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações 

brasileiras de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou 

jurídica brasileira.  

§ 2º A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 

classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.  

 

Art. 10. Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada 

e registrada perante as autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera, com 

exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades:  

I - na pesca;  

II - na aquicultura;  

III - na conservação do pescado;  

IV - no processamento do pescado;  

V - no transporte do pescado;  

VI - na pesquisa de recursos pesqueiros.  

§ 1º As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em:  
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I - de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20 

(vinte);  

II - de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e 

menor que 100 (cem);  

III - de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100 

(cem).  

§ 2º Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as 

redes e os demais petrechos utilizados na pesca ou na aquicultura comercial.  

 

§ 3º Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as 

embarcações, as redes e os demais petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.  

§ 4º A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na 

atividade pesqueira, poderá transportar as famílias dos pescadores, os produtos da pequena 

lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas da autoridade marítima aplicáveis ao 

tipo de embarcação.  

§ 5º É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 

14 (catorze) anos de idade, na condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações 

trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao adolescente, bem como as normas da 

autoridade marítima.  

 

Art. 11. As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas 

atividades, prioridades no acesso aos portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem 

prejuízo da exigência de prévia autorização, podendo a descarga de pescado ser feita pela 

tripulação da embarcação de pesca.  

Parágrafo único. Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira 

de pesca arrendada por empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e 

as referentes à praticagem.  

 

Art. 12. O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, 

poderá ser feito nos termos da regulamentação específica.  

§ 1º O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de 

acidente ou defeito mecânico que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu 

derivado.  

§ 2º O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte, 

poderá ser realizado mediante autorização da autoridade competente, nas condições nela 

estabelecidas.  

§ 3º As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da 

pesca em portos de países que mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais operações 

na forma do regulamento desta Lei.  

§ 4º O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de 

embarcação estrangeira de pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado produto 

brasileiro.  

 

Art. 13. A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim 

como a importação ou arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de 

autorização prévia das autoridades competentes, observados os critérios definidos na 

regulamentação pertinente.  

§ 1º A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação 

específica, a exigência de que trata o caput deste artigo para a construção e transformação de 
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embarcação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, atendidas as diretrizes relativas à 

gestão dos recursos pesqueiros.  

§ 2º A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de 

pesca expedida pela autoridade marítima está condicionada à apresentação da Permissão 

Prévia de Pesca expedida pelo órgão federal competente, conforme parâmetros mínimos 

definidos em regulamento conjunto desses órgãos.  

 

Seção III 

Dos Pescadores 

 

Art. 14. (VETADO)  

 

Art. 15. (VETADO)  

 

Art. 16. (VETADO)  

 

Art. 17. (VETADO)  

 

CAPÍTULO V 

DA AQUICULTURA 

 

Art. 18. O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos 

silvestres, com finalidade técnico-científica ou comercial, desde que previamente autorizado 

pelo órgão competente, nos seguintes casos:  

I - reposição de plantel de reprodutores;  

II - cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação 

específica.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA 

 

Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de 

que trata o art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam 

atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta Lei.  

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que desenvolvem 

atividades de transformação, processamento e industrialização de pescado, desde que atendido 

o disposto no § 1º do art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.  

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações 

sobre a pesca e a aquicultura, com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar 

informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.  

 

Art. 28. As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos 

produtos pesqueiros de seus associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou 

outras entidades constituídas especificamente para esse fim.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante 

indicado pelo sindicato da respectiva categoria;  

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 

ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a 

dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;   

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;   

c) destine o seu patrimônioa entidade e congênere ou ao poder público, em caso 

de encerramento de suas atividades;   

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

aplicáveis.  

 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 

termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  
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§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um 

semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.  

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 

lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 

participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias.  

§ 5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em 

separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda 

devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a 

responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.  

 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da 

empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de 

solução do litígio:  

I - mediação;  

II - arbritagem de ofertas finais.  

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve 

restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.  

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.  

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 

qualquer das partes.  

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial.  

 

Art. 5º A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos 

trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder 

Executivo.  

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, 

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=565685&seqTexto=89431&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=565685&seqTexto=89431&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559254&seqTexto=81364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559254&seqTexto=81364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=565685&seqTexto=89431&PalavrasDestaque=
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Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 

5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência 

e 112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  

 
 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

I – RELATÓRIO 

De autoria do senador Garibaldi Alves Filho, o Projeto de Lei nº 2.767 de 2011, 
garante aos pescadores industriais a igualdade trabalhista com os demais produtores rurais, 
assegurando com isso um salário mínimo atrelado à legislação trabalhista além de 
regularizar os ganhos da produção por meio das cotas partes.  

Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, a proposta vem à 
Comissão de Trabalho, Administração e de Serviço Público para análise do seu mérito 
trabalhista. 

Aberto prazo, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO 

A esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, compete 
analisar a proposta sob os aspectos de sua competência prevista no art. 32, XVIII, alínea “l”, 
do Regimento Interno. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559254&seqTexto=81364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559254&seqTexto=81364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=565685&seqTexto=89431&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=565685&seqTexto=89431&PalavrasDestaque=
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O Projeto de Lei nº 2767/2011, visa equiparar a atividade pesqueira à 
atividade agropecuária e dispõe sobre os contratos de trabalho dos pescadores profissionais 
na atividade pesqueira industrial por meio de alteração da definição de produtor rural e pelo 
acréscimo de artigo específico que regulamenta o repasse do ganho de produção do 
armador de pesca ao pescador. 

 
Atualmente, pela inexistência de base legal sobre a matéria, o proprietário 

das embarcações não faz o repasse do ganho da produção ao pescador e este, por sua vez, 
fica impossibilitado de comprovar seus rendimentos perante os órgãos competentes. Além 
disso, o recebimento de cotas trará ganhos ao pescador que poderá reverter este recurso na 
melhoria de sua condição de vida. 

 

Entendemos que a inclusão do Art.17-A visa corrigir esta discrepância de 
forma a legalizar o rendimento do pescador obtido  por meio da cota parte, bem como a 
remuneração realizada pelo empregador (armador de pesca) ao pescador, que trabalha com 
carteira assinada. 

A proposta de nova redação (NR) do artigo 27 constante no Projeto de Lei 
2.767/2011 faz-se importante uma vez que equipara a produtores rurais todas pessoas 
físicas e jurídicas envolvidas em todas as áreas da cadeia produtiva do pescado: 

 
“Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários 
da política agrícola de que trata o art. 187 da Constituição 
Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam 
atividade pesqueira de explotação, exploração, cultivo, 
conservação ou industrialização de pescado nos termos 
desta Lei.  
.........................................................................................” 
(NR) 
  

 
Quanto à Nova Redação do inciso XI do artigo 2º, a alteração proposta traz como 

sinônimos o processamento e a industrialização o que, no caso do pescado, reflete a 
realidade.  

 
“Art. 2º 
...................................................................................... 
..................................................................................................
.. 
XI – processamento ou industrialização: fase da atividade 
pesqueira destinada ao aproveitamento do pescado e de 
seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura; 
.........................................................................................” 
(NR) 
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Em síntese, entendemos que com este Projeto de Lei, se almeja sanar uma 
lacuna existente no que tange à regulamentação das relações trabalhistas entre pescadores 
e armadores de pesca. 

 
Portanto, voto, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.767, de 

2011. 

 

Sala das Comissões, em 30 de junho de 2015. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – SD/SE 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.767/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laercio Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo - Vice-Presidente, 
Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Daniel Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia 
Morais, Genecias Noronha, Geovania de Sá, Gorete Pereira, Laerte Bessa, 
Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, Pepe Vargas, Roberto 
Sales, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Alexandre Baldy, Cabo Sabino, Lelo 
Coimbra, Luiz Fernando Faria, Maria Helena e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2015.  

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente  
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.767, de 2011, originário do Senado 

Federal (Senador Garibaldi Alves Filho), promove as seguintes alterações na Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009, que, entre outras providências, dispõe sobre a 
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Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e 

regula as atividades pesqueiras:  

 dá nova redação ao inciso XI do art. 2º, para acrescentar o termo 

“industrialização”, a ser considerado equivalente a “processamento”, que a Lei 

define como “fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do 

pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura”;  

 dá nova redação ao caput do art. 27, para substituir a expressão “pessoas físicas 

e jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira de captura e criação de 

pescado”, que a Lei equipara a produtores rurais beneficiários da política 

agrícola, por “pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira de 

explotação, exploração, cultivo, conservação ou industrialização de pescado”;  

 acrescenta o art. 17-A, com três parágrafos, dispondo sobre os contratos de 

trabalho dos pescadores profissionais na atividade pesqueira industrial.  

O Projeto de Lei tramita em regime de prioridade e deverá ser 

apreciado de forma conclusiva pelas Comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Caberá a esta Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural examiná-lo quanto 

ao mérito e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto aos 

aspectos de que trata o art. 54 do RICD. Pende de deliberação do Plenário 

requerimento de audiência da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, apresentado por deputado em 2012.  

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram 

apresentadas emendas ao Projeto.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos oferecer parecer, sob a ótica deste Órgão 

Técnico, ao Projeto de Lei nº 2.767, de 2011, que altera e acrescenta dispositivos à 

Lei nº 11.959, de 2009, para acrescentar o termo industrialização, a ser considerado 

equivalente a processamento de pescado; ampliar o grupo de pessoas físicas e 

jurídicas que a Lei equipara a produtores rurais beneficiários da política agrícola; e 

dispor sobre contratos de trabalho de pescadores profissionais engajados na 

atividade pesqueira industrial.  

Quanto ao primeiro aspecto, entendemos ser conveniente 

modificar o projeto a fim de evitar um equívoco. Processamento é definido na 

referida norma legal como “fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento 
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do pescado e de seus derivados”, não sendo necessariamente sinônimo de 

industrialização. Não apenas a indústria pesqueira pode processar o pescado; 

podem também fazê-lo o pescador artesanal e o aquicultor familiar. O 

processamento abrange diversos procedimentos que têm por objetivo assegurar a 

qualidade, prolongar a vida útil, padronizar, agregar valor ao produto, aproveitar 

subprodutos, entre outros aspectos.  

Com o propósito de aprimorar a proposição sob análise, 

oferecemos a emenda nº 01, que procura tornar mais claro o conceito de 

processamento, ressalvando que este pode realizar-se em escala artesanal ou 

industrial. A emenda também suprime a alteração, proposta pelo projeto, do art. 27 

da Lei da pesca e da aquicultura, pelos motivos a seguir expostos.  

De forma adequada e coerente com o disposto na Constituição 

Federal, o art. 27 da Lei nº 11.959, de 2009, equipara pessoas físicas e jurídicas que 

desenvolvem atividade pesqueira de captura ou criação de pescado a produtores 

rurais, beneficiários da política agrícola. O § 1º aduz que podem ser beneficiários do 

crédito rural de comercialização os agentes que desenvolvem atividades de 

transformação, processamento e industrialização de pescado, desde que atendidas 

as condições a que se refere (adquirir a matéria-prima diretamente dos produtores 

ou cooperativas, a preço não inferior a determinados parâmetros).  

A extensão dos benefícios da política agrícola a “pessoas 

físicas ou jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira de explotação, exploração, 

cultivo, conservação ou industrialização de pescado”, como propõe o projeto de lei, a 

nosso ver desvirtuaria o propósito original da Lei, que, como vimos, decorre de 

ditame constitucional. Por não nos parecer cabível colocar-se a grande indústria de 

pescado no mesmo patamar que o pescador artesanal ou o aquicultor familiar é que 

preconizamos a supressão do dispositivo.  

Observando o disposto no Regimento Interno, deixamos de 

manifestar-nos sobre o contido no art. 3º do projeto, por tratar-se de matéria 

trabalhista e, portanto, alheia ao campo temático desta Comissão. O assunto é de 

competência da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.  

Com base no exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.767, de 2011, e da emenda nº 01, em anexo.  
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Sala da Comissão, em 26 de fevereiro de 2014. 

Deputado GIACOBO 

Relator 

 

EMENDA Nº 01 (do Relator) 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:  

Art. 2º O inciso XI do art. 2º da Lei nº 11.959, de 29 de junho 

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º  .......................................................  

XI – processamento: fase da atividade pesqueira 
destinada ao aproveitamento do pescado e de seus derivados, 
provenientes da pesca ou da aquicultura, tendo por objetivo 
assegurar a qualidade, prolongar a vida útil, padronizar, 
agregar valor ao produto, aproveitar subprodutos, entre outros 
aspectos, podendo realizar-se em escala artesanal ou 
industrial. (NR)”  

Sala da Comissão, em 26 de fevereiro de 2014. 

Deputado GIACOBO 

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 2.767/2011, com emenda, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Giacobo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Paulo Feijó - Presidente, Onyx Lorenzoni - Vice-Presidente, 
Abelardo Lupion, Alexandre Toledo, Amir Lando, Beto Faro, Dilceu Sperafico, 
Fernando Marroni, Giacobo, Giovanni Queiroz, Hélio Santos, Heuler Cruvinel, Jairo 
Ataíde, Josué Bengtson, Junji Abe, Lira Maia, Luci Choinacki, Luis Carlos Heinze, 
Marcon, Moreira Mendes, Nelson Padovani, Nilson Leitão, Odílio Balbinotti, Oziel 
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Oliveira, Paulo Cesar Quartiero, Raimundo Gomes de Matos, Reinaldo Azambuja, 
Roberto Dorner, Valmir Assunção, Wellington Roberto, Aelton Freitas, Afonso 
Hamm, Alceu Moreira, Bohn Gass, Edinho Araújo, Eleuses Paiva, Eliene Lima, 
Jesus Rodrigues, Márcio Marinho, Valdir Colatto e Wandenkolk Gonçalves.  

Sala da Comissão, em 26 de março de 2014.  

Deputado PAULO FEIJÓ  

Presidente  

  

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 01 

  

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:  

Art. 2º O inciso XI do art. 2º da Lei nº 11.959, de 29 de junho 

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º  .......................................................  

XI – processamento: fase da atividade pesqueira 
destinada ao aproveitamento do pescado e de seus derivados, 
provenientes da pesca ou da aquicultura, tendo por objetivo 
assegurar a qualidade, prolongar a vida útil, padronizar, 
agregar valor ao produto, aproveitar subprodutos, entre outros 
aspectos, podendo realizar-se em escala artesanal ou 
industrial. (NR)”  

Sala da Comissão, em 26 de março de 2014. 

Deputado PAULO FEIJÓ 

Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


